Projeto de Lei n.º 7.065, de 2.002.

(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá)

Dispõe sobre o comércio de produtos ópticos em geral.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° – Todos os artigos e produtos de óptica destinados a proteção visual e a compensação das ametropias e outros distúrbios da visão, somente poderão ser comercializados em estabelecimentos ópticos especializados e habilitados.

Art. 2° - Nenhum estabelecimento de óptica poderá instalar-se e funcionar em qualquer parte do território nacional sem a prévia licença de funcionamento, expedida pelo órgão fiscalizador competente.


§ único:  A licença de funcionamento terá validade de um ano a partir da data de sua emissão.

Art. 3° – Cada estabelecimento de óptica deverá manter, no mínimo, um responsável técnico com formação técnica habilitado na forma da lei.

Art. 4° – O órgão fiscalizador deverá solicitar, além dos documentos de praxe, o certificado de habilitação legal do profissional responsável técnico atualizado e expedido anualmente pelo Conselho respectivo.

Art. 5° – As filiais ou sucursais (cada CNPJ) dos estabelecimentos de óptica são considerados como estabelecimentos autônomos aplicando-se-lhes os mesmos procedimentos aqui estabelecidos.

Art. 6° – O responsável técnico não poderá assumir a direção técnica de mais de um estabelecimento congênere, em todo o território nacional, simultaneamente.

Art. 7° – Os responsáveis técnicos deverão ter vínculo empregatício ou societário com a empresa sob sua responsabilidade.

Art. 8° – Fica vedado a adaptação e comercialização de produtos ópticos em qualquer outro estabelecimento comercial ou não, que não sejam os previstos nesta Lei.

Art. 9° – Os fornecedores atacadistas de material óptico em geral (lentes oftálmicas e/ou de contato) deverão também solicitar a licença para funcionamento, e a distribuição dos produtos será feita somente por atacado aos estabelecimentos descritos no artigo terceiro deste decreto mediante pedido por escrito que deverá ser arquivado por pelo menos um ano.

§ primeiro: Fica vedado o fornecimento de lentes oftálmicas incolores, coloridas, filtrantes, sejam de qual matéria prima for, com dioptria (grau) ou não, lentes de contato com dioptrias (grau) ou não, coloridas (estéticas/cosméticas) ou não, armações, óculos para proteção solar e óculos de segurança, diretamente aos consumidores usuários e outros estabelecimentos comerciais ou não.

§ segundo: Os estabelecimentos de ópticas sem o devido Certificado de Habilitação Legal e a Licença para Funcionamento, também ficarão, até a sua devida regularização, impedidas de receber o fornecimento dos produtos citados no parágrafo anterior.

Art. 10 – Os laboratórios ópticos prestadores de serviços deverão também solicitar a licença para funcionamento na forma prevista nesta Lei e só poderão fornecer seus serviços aos estabelecimentos ópticos mediante contrato de prestação de serviços ópticos firmados entre si e renovados anualmente.

Art. 11 – Os estabelecimentos de óptica somente fornecerão seus produtos para compensação das ametropias mediante prescrição do especialista que não poderá, em hipótese alguma, indicar a marca do produto.


§ único: Cabe ao responsável técnico do estabelecimento óptico orientar e oferecer ao usuário as alternativas ópticas existentes no mercado que melhor se adequam ao seu caso considerando os aspectos técnicos, estéticos e tecnológicos  sendo garantido, porém, ao consumidor, a decisão final.

Art. 12 –  Estarão sujeitos a interdição, pelo órgão fiscalizador, os estabelecimentos que não cumprirem o disposto nesta lei. 

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Vivemos hoje, lamentavelmente, na era da pirataria comercial. Falsifica-se praticamente tudo inclusive óculos, armações, lentes para óculos e lentes de contato. Por se tratar de artigos de interesse direto para a melhora da qualidade visual da população brasileira, torna-se necessário que se estabeleçam regras que garantam aos usuários de óculos e lentes de contato segurança e qualidade necessárias. Estima-se que cerca de 96.000.000 (noventa e seis milhões) de brasileiros necessitam de alguma compensação visual adequada. Como portadores de erros refrativos como miopia, hipermetropia, astigmatismo e presbiopia (vista cansada) necessitam de garantias mínimas de qualidade dos produtos necessários e indicados para a sua melhora visual. Os estabelecimentos ópticos, funcionando sob a responsabilidade e presença de um técnico em óptica habilitado e com regras claras de comercialização e prestação de serviços, são os únicos e competentes meios para fornecer os recursos ópticos necessários para a compensação das citadas alterações visuais. Assim, urge que se estabeleça um código de normas e procedimentos para o setor. Tal norma se faz necessária para que, de acordo a legislação federal vigente, se estabeleça, de forma definitiva e clara, as competências e atribuições dos estabelecimentos ópticos, garantindo ao consumidor e usuário desses produtos maior segurança e critério. 

Posto isto, contamos com a indispensável manifestação favorável dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei.
Sala das Sessões, em  26 de junho de 2.002.

Arnaldo Faria de Sá

Deputado Federal - SP
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